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ANEXO I'" ÓO PARECER UNICO

, .•.......'c/ ....1{IDE;TIFIC~ÇÃO ~~'PROéESSÔ~~á A~ ~ ...
ee~1Ueril11ent "'lnt~~nçã~~mbié!J\~1 rt~úm'<:lo pro6~~';;;' .itDatB:FÓfrnaliz~çãO.j .;0: resun~:fv~~o er~S~:~s~i,;~

Intervenção Ambiental COM AAF 12030000402/12 24110/201210:31:47 CENTRO OP.ERACIONALSÃO
. \'1'\2, IDENTIFICAÇ!<OÓO RESPONSÁVEL PELA INTERVENt;:ÃOÃlIIIBIENTALJE,' ."'

2.1'Nome: 00288157-1/ VANILSON ROSÁRIO DE OLIVEIRA 2.2CPFICNPJ: 046.096..136-54

2.3 Endereço: RUAMESTREQUINCAS,72 2.4 Bairro: PRIMAVERA -FAZENDA,SÃQJOAO :
2.5 Município: SAO ROMAO . 2.6 ÜF: MG 2.7 CEP: 39.290-000
,2.8Telefone(s): 2.9 E,mail:

p 3.'IOENTIFICAÇ O DOPROPRIETÃRIO DO IMÓVEl.!
3.1 Noíne: 00288157-1 /VANILSON ROSÁRIO DE OLIVEIRA 3.2 CPF/CNPJ: 046.096.136-54

3.3 Endereço: RUAMESTREQUINCAS,72 . 3:4 Bairro: PRIMAVERA -FAZENDA SÃO JOAO
_3.5Municipio: SAO ROMAO . 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 39.290-000' •
3.8 Telefone(s): ~. 3.9 E-mail:

, ~'* t!'4,10ENTIFICA,çÃo ELpC:ÃlIZAÇAO 00 IMÓVEL
• 4.1'Oenominação: Fazenda Sao Joao do RodeJo;lote 16 A.2Área T~tal (ha:

4.3 Município/Distrito: SAO ROMAO/Sao Romao ' 4.4 INCRA (CCIR):

4.5M~triculanoCartórioRegistrode Imoveis: 3.297 LOTE Livro: 2-N Folha: 054 'Comarca: SAO ROMAO

4,6 Coordenada Plana (UTM)
X(6): 433.025 Datum: SAD-69

. Y(7): 8.208.756 Fuso: 23K
<"{j, CARAcTE~IZAÇ Q AMB]j:NTALiOO IMÓVEL '. '::,' ..•

5.Hiacia hídrográfica: 'rio'São' Francisco

5.2 Conforme'o ZEE-MG, o imóvel está () não e.stá(X) inserido em área prioritária pàra conservação. (especificado no campo 11)
5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel'foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras (), endêmicas (x), ameaçadas'
de extinção (); da flora: raras (), endémicas (Xl, ameaçadas de 'extinção O (especificado no campo 11). -

, , . -.', / - ,., _.-
5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de'amortecimento ou área de entorno de Unídade de Conservação.
(especificado no campo 1.1). . "

5.5'Conforme o Mapeamento'e Inventário da Flora Nativa do Estado, 59,31% do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto llOrvegetação nativa. ' " .
5.6 Conforme o ZEE-MG: qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendfmento proposto? (especificado no campo 11) "

'i;,7,ªio;;úit.TranslçtãoelÍtiêbloinâs ondeestãinserid() Ô imó"eL'~::- .-"Áie~-(hâj~
.' Cerrado 81,0925

Total 81,0925
5.8'\i!so dóso!o do imóvel
Pecuária

Tolal

cAréa ha
. 9,9000
, 9,900.0
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.'ijht,V;;\-
'Área (ha)

77300 '

8.209.724
"-';~-'--'-~~iªfA~"
'An;r(ha),i'0qr

9,9000
9,9000

.)::" Unidade FIiif:. '
ha

.Unidade
ha ,:

SsiVEI1'Oj; APROVAÇÃO ',i.!5.'¥.
'"'''',i, ti:tum • 1;~ :iJB¥""(~Cooraiinada Plana

, , FusO,";{'Jii7' i X(6) ,;{, 'é,'~\?d<> *"YRr.Ú%" >/it~,<,. . - .

Supressão daéobertura vegetal nativa COM destoca ' SAD-69. ,23K " 432,438
:;:j~..~t !l.f'f;Àiílo DEÜT1LizAçÃOPRETENÓ'IDA
9.1tUso própQ"to ,. ' :~;tt; ]ll!~$pecificaçãõ

5:9'Re ularíza ão da Reserva Le ar"'RL::~"'
',5.10Área elePreservação:permàrieilti!' (APP) ;,~, ,.

5.1(j.1 APP com cobertura ve etal nativa

•• Total

, l!I(:'" ,J'~ lo.bõ PRODUTOOU SUBPRODUTO Fl.ORESTAI£JvEGETAL'PASSíVELêDE APROVAÇÃO' ,
',:W,1,Produi~lSubpr';dôiõ;,J\! '" Espijciifica ão'~:;c :tt1~~. !cc.,";' Qtd~J",; ";.
CARVAÔ VEGETAL NATIVO . " 183,15
'1Ó.2Especiiieações da Cal'Voaria,' uarido for.Q,caso dallosfomecillos [leio réillonsãvefpela intel'Ven ão)'
10,2,1 Número de fornos da Carvoaria: , 1'0,2.2Diâmetro(m): ,10,2.3Atlura{m):

1.0,2,4Ciclo de produção do forno (tempo gasto para encher ~ carbonizar,+ esfriar + .esvaziar): (dias)

10,2,5 Capacidade de produção por forno no ticlo de ,produção (mele):

10,2,6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc):

I 5,10;3 Tipo de uso antrópico co~solidado
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181,/.11!' Esp,[ê.ifICAÇÕ~S~1:!~NÍ\i,ISE:DOStP'L!'ANOSYESTUDO~-INVENTÁRIO 'F,LOBESTAL<'Af~RESENT,A.DOS~i'f.;--1
, 5:3 Especificação de ocorrência de espécies da fauna e/ou-flora: Flora: Araticum, Ipê amarelo, Sucupira, Cagaita, etc ...
< Faunà: aves diveras, peq. repteis, etc.. _ .,' -. "-
- 5.6 Especificação grau de ,vulnerabilidade:Muito alta. -,' _ - - - - '.' - - .

1ii#*J~12!p'ARéCER jl'ECNlç;O,!ME[)lbAS:MI1'j,ºÂ[)ORAS'~FOMP,ÊNs4T9RIÃs:F,~ÓREsTAlsíiii1J/it;';'ê0j!IJ;'.•"H
1. Histórico: ,

Data'da formalização: 24/10/12
Data solicitação de informações complementares: 03/05/2013

- Data entrega de informações complementares: 21/10/2013
Data da emissão do parecer tecnico: 14/01/2014

- . .

-, •

2. Objetivo:

,É objeto desse parecer, analisar a solicitação pará supressão da cobert,ura vegetal nativa com destoca, É pretendido com a
. intervenção requerida a formação de pastagem parapecuaria em uma área correspondente a 9,90ha, cuja atividageserá de:
responsabilidade do Senhor Vanilson Rosário de Oliveira, de acordo com o Processo Administrativo na 12030000402/12.

3,' Caracterização do, empreendimento:

= O imóvel denomim,do 1azenda-Sao João do Rodeio - Lote 16, localizado no Mu~icípio de São Romão-MG, possui uma área total
de 81,0925 ha q~e corresporide a 1,1584 módulos fiscais, banhada pelo Ribeirão Conceíção, pertencente ao Senhor Vanilson
- Rosário de Oliveira, proprietário do Imóvel localizado no município de São Romão - MG .

•

_A propriedade possuí Reserva Florestal Legal devidamente averbada eni cartório sob registro na 3297,fls 054, livro 2-N com área
não inferior a 20 %, caracterizada por vegetação nativa pertencente ao bioma Cerrado, A Coordenaaa que representa a Reserva
Florestal Legal (UTM) (X) 433752 (Y) 8207193, Sad 69, Fuso 23 K.' ,

, A coord.mada geográfica (UTM) (X)432438 (Y) 82091:24,_Sad 69, Fuso 23 K representà a área requerida pelo proprietário que
corresponde a 9,90 ha para 'Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca, onde existe vegetação nativa típica do Sioma _,
Cerrado. Esta área apresenta relevo plano a suavemente ondulada, de-fácil mecanização, com solo caracterizado como latóssolo
'{ermelho•.amarelo, com textura areno-argilosa .

IL.

•
-,

• 4. Da Autorização para Intervenção Ambiental:

- Em vistoria realizada na propriedade no dia 14/01/2014, a área requerida para supressão da cobértura vegetal com destoca foi
toda percorrida, com o íntuito de conhecer as características da área e o estágio de regeneração da vegetação. ' '
A área requerida apresenta vegetação' nativa que caracteriza o Sioma Cerrado e encontra-se em es1agio de regeneração inicial a
mediano: A área é plana a suavemente ondulada-, sendo o solo caracterizado como latossolo vermelho-amarelo, com textura,
ar~mo-argilosa. , \' . "'. r

A vegetação da área não se encontra inserido em áreá prioritária para conservação segundo informações adquiridas no -
GeoDados-SCRAI. '
Conforme 'avaliação da área-(9,90 ha) terá uma produção média de aproximaãamente 37 m3 de'lenha por hectare, que convertido
em carvão vegetal apresenta volume previsto de 18,5 MDC. - - " ,
Conformed~dos do Zoneamento EcolÓgico e Econômico do Estado de MG (ZEE/MG) a áréa da propriedade possui especificação
grau de vulnerabilidade muito alta. '

_ 5. Conclusão:-

Por fim, a equipe técnica sugere pelo DEFERIMENTO da supressão da vegetação nativa com destoca'em 9,90 ha, totaiizando
volume estimado de 366,30 m3 de lenha em 9,90 ha na fazenda São João do Rodeio - Lote 15, apta para ser apreciada pela
Co'missão,Paritária - COPA., - ' .

6. Condicionantes' (Medidas Mitigadoras e Cor:npensat6ria~ Florestais):

-ODocumento Autorlzativo para Interven'ção Ambiental é válido mediante cumprimento Integral das seguintes condicionantes: 1.
~-Preservar ás Áreas de Preservação Permanente respeitãndo os limites; 2. Preservar as áreas de vegetação nativa remanescente
contra incêndio florestal, construindo aceiros; 3. Preservar arvores de espécies imunes, como P'arco, Pequi, etc.; 4. Executa'r as
tarefas me'canizadas em.nível e de forma a deslocar o mínimo de terra possível; 5. Respeitar os limites áreas dá .'ReserYa Legar,
APPs e corredor ecológico; 6. Não realizar queimadas na propriedade sem autorização dos órgãos ambientais competentes; 7.
Manter medidas preventivas de drenagem e recobrimento .do solo, visandó evitar erosões nas áreas de cultivo e nas. estradas; 8.
,Implantár pastagem: tão logo seja concluldo a intervenção ná área a ser explorada: 9. Utiliz~r práticas conservativas de preparo de
solo, afim de minimizar perdas de nutrientes eue matéria o~gãnica; 10. Respeitar limites das áreas dá Reserva Legal:11. O

- desmate seja.realizado com cronosequência e uma distribuição espaciarde forma a permitir o deslocamento da fauna para a
.reserva leg~lo~vegetação nativa vizinha. ,.

13!RESPONSAVEI.! (ISfPELO PARECER JCNICO (NOJVié,'MATRíçDí.:'A, ASSINATURAECARIMElO ~-;;

MARCOS FERREIRA DAS'ILVA - MASP: .13 -1Â. 2Y '5<~.
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14~t1ATADA'VISTORIA

, "terça:feira, 14 de janeiro de'2014
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14. DATA: DA-VISTORtA.

_ terça-feira, 14 de janeiro de.2014

E~m:P,ARECERIJúRiDICO!MEI)IDAS:MITIGADO~A$:E;COMP,ENSATORi.A$~

.1..Infrodução:

Dispõe o prese.,'te p~recer sobre Documento Autorizativo para InterVe~ção Ambiental - DAIA, (processo na 12030000402/121..
conforme t;lbaixo discriminado:

2. Discussão:

. "
. Trata-se o presente de uma solicitação regularização de supressão de cobertura vegetal nativa com destoca, onde o
• empreendedor, o senhor Vanilson Rosário de Oliveira, assentado no Assentamento São João do Rodeio, lote 16, requer a .•
intervenção de uma área de 9,90 hectares de vegetação nativa, para implantação de pecuária. .

O assentament~ encontra-se devidamente regularizado pelo INCRA, possui área total de 7.667,7917ha e a reserva legal de
2.252,7392ha, segundo certidão de registro do imóvel (fls. 04), matricuia3.297 e termo de responsabilidade/compromisso de
averbação e preservação de floresta (fls. 14 a 18), devidamente averbada no cartório de registro de imóveis. O empreendedor é
beneficiário de uma área de 81 ,0925ha (contrato de assentamento fls. 07). . .

Consta no processo análise elaborada pelo técnico Marcos Ferreira da Silva recomendando à COPA a autorização para a
supressão total da área requerida em 9,90ha. A área da propriedade é composta dev':9!'tação de cerrado .

• ocumentação exigida foi juntada ao processo, da qualde~tacamos: .

Copià da matrícula do imóvel junto ao CRI competente, constando averbação da RL;
Contrato de Assentamento na MG043800000004 firmado pelo empreendedor como beneficiário e o INCRA;
Docun)entação pessoal do requerente;
Plano Simplificado de Utilização Pretendida;
ART (comum para todos os assentados) .

i
O processo.encontra-se instruído corretamente de acordo com a documentação exigível pela legislação e não há óbices a .
concessão da autorização para supressão da vegetação. Se autorizada, deverá obedecer ao estabeleciço pela técnica neste
parecer, em especial a preservação das árvores distribuídas em. espécies IMUNES, RESTRITAS DE CORTE e NOBRES como
Pegul, Pau [;l'arco e Ipé, dentre outros (tabela de espéci,es Imunes'e Restrítas de corte: Plano de Utilização Pretendida). .. .

Foi previsto aproveitamento sócio econômico ao materiallenhoso extraído da propriedade, qual seja a produção de carvão vegeíal,
conforme qisposto na Lei 20.922/13. O materiallenhoso oriundo de arvores nobre deverá ser utilizado na propriedade, não podendo
'ser carbonizado.

. .
Ademais, o objeto do pedido e a documentação acostada aos autos encontram-se em conformidade com a.Lei Estadual na
20.922/13, a Resolução ConjUlita SEMAD/IEF. N° 1.905, de 12 de Agosto de 2013 e legislação aplicável à espécie, desta forma não
encontra lia priorjll impedimento jurídico que inviabilize a ~uahomologação .

• onC[USão:.

ISTO POSTO, sugere-se a concessão da supressão da cobertura vegetal nativa com destoca de 9,90ha, nos termos do parecer
técnico acostado aos autos do processo, lembrando ao empreendedor que o descumprimento çJasmedidas mitigadoras é um ato
passivel de aútuação. .' .'. .

'". ( .
Ressalta-se por fim que.a emissão do DAIA em apreço não dispensa nem substitui a obtenção pelo requerente de outras licenças
legalmente exigíveis nos termos doDecreto na 44.844/08. . .

Por oportuno devem ser entranhadas aos autos, até reunião da COPA, as respectivas certidões negativ~s (SIAM e CAP) ..

É o parecer, s.m.j.

. .
SOLlANE FREITAS CARDOSO SOUZA - 139583

terça-feira, " de fevereiro de 2014
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